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PLANEJAMENTO REGIONAL INTEGRADO

O PRI é parte do processo de planejamento do SUS, a ser realizado no 
âmbito das Macrorregiões de Saúde.

Produto : Plano Regional  (base para a elaboração do Plano Estadual de 
Saúde - conforme § 2º, art. 30, da Lei Complementar 141/2012)  

Objetivos: 
• Promover a equidade regional
• Contribuir na concretização do planejamento ascendente do SUS.

REDES DE ATENÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp141.htm




NÃO HAVERÁ INTEGRALIDADE SEM REDES...

REDES SÃO REGIONAIS

LOGO.... 
NÃO HAVERÁ INTEGRALIDADE SEM 

REGIONALIZAÇÃO 





















Em Minas Gerais, dos 853 municípios,

atualmente 93% da população mineira está

vinculada a algum CIS, representando uma

população de aproximadamente de 21

milhões de habitantes assistidos pelos 75

Consórcios Intermunicipais de Saúde (CIS)

ativos, sendo 65 consórcios generalistas e

10 consórcios temáticos (SAMU).

Número de Consórcios Intermunicipais de Saúde em Minas Gerais



No estado de Minas Gerais, a operação da Rede de Urgência e Emergência é executada 

através dos CIS, com respeito a delimitação

macrorregional. 

Minas Gerais possui 10 consórcios intermunicipais

voltados para os serviços de urgência com grande abrangência territorial no estado.



HOSPITAL DE REFERÊNCIA AMBULÂNCIAS



▪ Elemento ordenador e orientador da atenção pré-hospitalar. Atua como observatório da Rede de Urgência
integrando os serviços de saúde da região e organizando o fluxo de pacientes;

▪ Recebe em média 680 ligações por dia dessas, 73 ligações geram saída de nossas ambulâncias.

▪ Registra a cada 12 horas os plantonistas de todos os hospitais integrados à Rede de Urgência e Emergência
da Macro Centro Sul.





Após a decisão do médico
regulador a respeito de qual
veículo deve ser enviado, o rádio-
operador deve empenhar
veículo disponível, prestando
informações de itinerário ao
condutor.

O acolhimento inicial é
realizado pelo TARM, que deve
colher dados como
endereço da ocorrência,
motivo da s olicitação, nome do
paciente, através de linguagem
simples e objetiva

Após o registro do
chamado, o médico
deve proceder a
regulação médica. Deve
avaliar a necessidade de
intervenção e decidir
sobre o recurso mais
adequado para cada
caso.

A equipe é acionada pelo radio operador
e deve iniciar o deslocamento conforme
código informado pela Central de
Regulação.

A equipe deve
proceder o atendimento
conforme protocolos
instituídos pelo serviço.
É de responsabilidade
do médico regulador,
orientar a equipe quanto as
condutas e tomadas de
decisão no cuidado com o
paciente.

Após a conclusão do atendimento no local o médico
deverá direcionar o serviço receptor mais apropriado ao
paciente mediante sua gravidade. Solicitar ao RO que
comunique a chegada na unidade hospitalar. O médico
poderá autorizar a liberação do paciente no local, caso
não configure a necessidade de intervenção hospitalar
imediata. O médico deve preencher o prontuário
eletrônico e encerrar o caso.
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ORGANOGRAMA - Modelo 







Obrigado!

Email para contato: consultoriaconexoes@gmail.com


